
3.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
3.1.1 - Estudo completo para levantamento de dados, mediante apresentaçao de pareceres
e relatórios, preparaçao, encaminhamento e acompanhamento da recuperaçao financeira
dos valores recolhidos indevidamente, a título de contribuiçoes ao Pasep, embasados nos

atos normativos emitidos pela Receita Federal do Brasil.
a) Etapa 1 - Levantamento e análise de todos os pagamentos realizados indevidamente a

Receita Federal do Brasil (Pasep);
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3.500.000,00

VALOR
ESTIMADO A

RECUPERAR/
COMPENSAR

R$

SERVIÇO

UND

CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA, PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA LEVANTAMENTO
DE DADOS E APURAÇAO DE VALORES A TÍTULO DE PIS/PASEP A
SEREM RECUPERADOS E/OU COMPESADOS COM AS OBRIGAÇOES
TRIBUTÁRIAS CORRENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
ICÓ-CE.

ESPECIFICAÇAO

1

ITEM

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO
1.1. PIS/PASEP - valores recolhidos indevidamente, em detrimento do entendimento da
Receita Federal do Brasil, através da Coordenaçao Geral de Tributaçao - COSIT, a qual emitiu
a Soluçao de Divergencia n^ 12 de 15 de abril de 2011, interpretando que algumas receitas

correntes e transferencias de capital arrecadadas pelo município, nao devem ser inclusas na
base de cálculo para apuraçao do tributo PIS/PASEP, haja vista que tais receitas já foram
tributadas por Ente, assim, evitando a caracterizaçao do bis in idem. Nesse sentido, o bom
gestor público deve preservar e maximizar os ganhos (receitas - despesas), procurando
soluçoes criativas e juridicamente legais, tais como o planejamento tributário da entidade
administrada. O serviço citado tem por objetivo o levantamento dos créditos do município, a
título de PASEP - Programa De Apoio A Formaçao Do Património Do Servidor Público -junto
a Secretaria da Receita Federal, para compensaçao dos mesmos créditos, em funçao de
recolhimento indevido ou a maior.

2 - ESPECIFICAÇAO DO OBJETO:
2.1. A presente licitaçao tem como objeto as CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA, PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA LEVANTAMENTO DE
DADOS E APURAÇAO DE VALORES A TÍTULO DE PIS/PASEP A SEREM RECUPERADOS E/OU
COMPESADOS COM AS OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS CORRENTES,  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE.
Tudo em conformidade com as especificaçoes e quantitativos contidos neste TERMO DE
REFERENCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

ITEM1

ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA



Oi

b)Etapa 2 - Determinaçao e atualizaçao dos créditos em favor do Município;
c) Etapa 3 - Elaboraçao de Notas Técnicas, Planilhas e Relatórios demonstrando que o

Município pagou indevidamente a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a título de Pasep;
d) Etapa 4 - Elaboraçao dos pedidos, via PER/DCOMP, para processos administrativos de

recuperaçao dos valores recolhidos indevidamente ou a maior a título de Pasep.
e) Etapa 5 - Compensaçao dos créditos em favor do Município, proibiçao da inclusao no

CADIN e retaliaçoes.
3.1.2 - Estudo completo para levantamento dos créditos do município, a título de PASEP -
Programa de Apoio a Formaçao do Património do Servidor Público - junto a Secretaria da
Receita Federal para compensaçao dos mesmos créditos, em funçao de recolhimento
indevido ou a maior no período prescricional em relaçao a da data do contrato, estimado
para o ínterim prescricional.

3.2.ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS
3.2.1.Trabalho técnico de pesquisa dos procedimentos adotados e de análise do orçamento
do CONTRATANTE, desenvolvendo estudos, levantamentos e planilhamentos através de
métodos e programas de trabalho, para a definiçao dos conceitos básicos do correto
pagamento dos valores devidos ao PASEP - Programa de Apoio a Formaçao do Património

do Servidor Público;
3.2.2.Administraçao de produçao, supervisao e gerenciamento de todas as açoes a serem
desenvolvidas na execuçao dos trabalhos constantes neste processo licitatório, bem como
das açoes a serem desempenhadas pela contratada através  de seus funcionários,

contratados e prestadores de serviços para o atendimento de exigencias complementares
que se interliguem com o objeto desta licitaçao.
3.2.3. Consideram-se serviços complementares que se interligam com o objeto desta
licitaçao, todos aqueles que direta ou indiretamente possam interferir na execuçao normal e
regular do objeto desta licitaçao, principalmente no fluxo de recebimento de recursos
financeiros da compensaçao do Pasep. Entre eles podemos citar, emissao e renovaçao da

CND - Certidao Negativa de Débito de Tributos e Contribuiçoes Federais.
3.2.4.Monitoramento dos créditos com a checagem dos valores compensados, levando-se
em consideraçao as informaçoes  prestadas quando do envio do requerimento de
compensaçao financeira.
3.2.5. Assessoria durante a execuçao dos serviços, para dirimir dúvidas com relaçao ao

processo de compensaçao e para apoiar o município onde a licitante vencedora puder
contribuir com sua experiencia e conhecimento.
3.2.6.Reunioes de posicionamento e acompanhamento do processo de compensaçao junto

aos responsáveis internos da Contratante.
3.2.7.A Contratada será responsável pela defesa dos Municípios perante todas as esferas
administrativas junto a Receita Federal do Brasil, na elaboraçao de pareceres jurídicos, e se

necessário, Judicialmente.
3.2.8.A execuçao dos serviços constantes nestes itens é de responsabilidade EXCLUSIVA da

CONTRATADA.

3.3.PRODUTOS
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3.3.1. Estao definidos como produtos desse trabalho:
a)Parecer com as técnicas de organizaçao para a consecuçao dos trabalhos;
b) Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serao observadas pelos
funcionários da licitante vencedora e da Prefeitura para a execuçao dos serviços licitados

neste edital;
c) Relatórios de acompanhamento do trabalho^ indicando as atividades realizadas os

entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos;
d) Relatórios Financeiros mensais, a partir do primeiro crédito em conta corrente do

Município ou da compensaçao mensal dos valores recuperados, detalhando os valores
recuperados, compensados mes a mes;
e) Relatório Final Consolidado contando, o resumo das açoes desempenhadas e suas

consequencias,  inclusive as financeiras  e  o detalhamento da situaçao perante a

compensaçao que fizeram parte do objeto desta licitaçao e;
f) Relatório de Encaminhamento, apontando as açoes que devem ser implementadas pela
CONTRATANTE após o término do contrato.

3.4. METODOLOGIA

3.4.1. ETAPA 1: LEVANTAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS - Confecçao de relatório pela
CONTRATADA com as técnicas de organizaçao e descriçao dos métodos e programas de
trabalho;
3.4.2. ETAPA 2: PREPARAÇAO DA ESTRUTURA NECESSÁRIA -  Ente, assim, evitando a

caracterizaçao do bis in idem.
a)Busca de informaçoes, através da análise dos documentos do Município com o Tribunal de

Contas dos Municípios, Balanços Gerais do Município e Balancetes Mensais;
b)Montagem do banco de dados básico;
c)Criaçao de rotinas de procedimentos;
d) Identificaçao dos pagamentos efetuados e dos débitos ainda pendentes em face da

contribuiçao impugnada;
e) Elaboraçao de Laudo Pericial com os quesitos necessários para corroborar os valores
levantados no Planejamento Tributário
f) Atualizaçao dos créditos conforme os critérios legais e identificaçao das hipóteses de

recuperaçao.
3.4.3.ETAPA 3: REALIZAÇAO DOS TRABALHOS
a) Aglutinaçao dos dados e confronto das bases, para o levantamento da situaçao de

Município em face do Pasep - crédito/débito;
b)Demonstraçao e documentaçao das diferenças apuradas em favor do Município ou dos
saldos existentes sob sua responsabilidade;
c)Apreciaçao conjunta com os administradores do Município em face das alternativas e

interesses em jogo - hipóteses de confronto dos créditos/débitos ou das alternativas de
gestao da recuperaçao dos valores recolhidos indevidamente;
d)Proposiçao administrativa e/ou judicial das medidas necessárias a viabilizar a recuperaçao
dos valores apurados em benefício (direto ou indireto) do Município;
3.4.4.ETAPA 4: ACOMPANHAMENTO
a) Gestao administrativa dos serviços e trabalhos desenvolvidos;
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3.3.90.35.00

ELEMENTO DE
DESPESAS

04.122.0037.2.044

PROJETOS
ATIVIDADES

03.03-Secretaria de
Administraçao e

Finanças

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

Manutençao das Atividades
da Secretaria de

Administraçao e Finanças

SERVIÇOS

b)Acompanhamento da revisao na seara administrativa;
c)Caso necessário^ acompanhamento judicial do necessário encontro de contas e/ou da

repetiçao dos valores recolhidos sem causa legal válida;
3.4.5. IDENTIFICAÇAO DE VALORES - Essa etapa é realizar uma análise retrospectiva de

processos, autuaçoes e procedimentos adotados pelo Município, suas autarquias e
empresas, visando elaborar um diagnóstico sobre os valores efetivamente devidos e sobre
os valores pagos, com base na análise dos normativos legais aplicáveis. Esse trabalho
implicará na execuçao das seguintes atividades:
a)Análise dos balancetes orçamentários do município;
b) Elaboraçao  de  planilhas  demonstrativas  e  cálculos  dos  valores  encontrados,

eventualmente recuperáveis,  informando-se, de forma detalhada, todos os critérios
utilizados, inclusive para a atualizaçao monetária dos valores e;
c) Acompanhamento e preparaçao dos  processos  administrativos  necessários,  em

conformidade com a legislaçao editada pela Receita Federal do Brasil pertinente ao assunto

supracitado. Deve-se ressaltar que as medidas administrativas e judiciais necessárias serao
patrocinadas pela CONTRATADA.

4. EXECUÇAO DO CONTRATO
4.1.O presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao empreitada por

menor percentual. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos, será
acompanhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal
ns. 8.666/93.

4.2. Os serviços serao prestados no Município de Icó de acordo com as exigencias
Administrativas do setor competente.

4.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçoes resultantes da execuçao ou de materiais empregados.
4.4.O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou
reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao
interessado.
4.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçao do contrato.

5.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
5.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta das dotaçoes orçamentarias
descritas a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Icó.
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6.PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
6.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestaçao do serviço, inclusive a margem de lucro.
6.2- PAGAMENTO: Os pagamentos dos honorários de exito deverao ser realizados em até 30
dias após a apresentaçao do protocolo da fatura no setor competente em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, devidamente instruída pela Secretaria de Administraçao e
Finanças, relativo aos serviços prestados.
6.2.1- A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçao para

que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
6.2.2- Nao haverá antecipaçao de pagamento.
6.3- REAJUSTE: Os valores nao serao reajustados em nenhuma hipótese

7.DAS OBRIGAÇOES:
DA CONTRATANTE
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;
7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;
7.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.
DA CONTRATADA
7.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.
7.5- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;
7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execuçao do objeto contratual;
7.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes até o limite
fixado no  Io, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;
7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

8.DA FISCALIZAÇAO
8.1 - A fiscalizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberá a Secretaria
Contratante ao qual interessa diretamente a execuçao do objeto, a quem a adjudicatária
deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

9.PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2017.
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(assinatura do representante legal)

de 2017.ICÓ -CE, de

2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
entrega de seu respectivo envelope.

2. Cotamos para o objeto em licitaçao o valor total de R$.

(por extenso)1. O percentual de honorários será de

VALOR TOTAL
ESTIMADO A
RECUPERAR /

COMPENSAR R$

VALOR GLOBAL R$

3.500.000,00

VALOR
ESTIMADO A

RECUPERAR /
COMPENSAR

R$

PERCENTUAL
DE

HONORÁRIOS
%

SERVIÇO

UND

CONTRATAÇOES  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  EM  ASSESSORIA,
PLANEJAMENTO  TRIBUTÁRIO,  PARA
LEVANTAMENTO DE DADOS E APURAÇAO DE
VALORES A TÍTULO DE PIS/PASEP A SEREM
RECUPERADOS E/OU COMPESADOS COM AS
OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS CORRENTES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
ICÓ-CE.

ESPECIFICAÇOES

1

ITEM

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇAO MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL N 03.001/2017-PP
RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ NS
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
AG:
CONTA CORRENTE:
BANCO:

Através do presente declaramos inteira submissao aos ditames da Lei n.5 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n  8.666/93 e suas posteriores alteraçoes e, as cláusulas e condiçoes
previstas na Licitaçao supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estao inclusos todos os custos necessários para
execuçao dos serviços, objeto da licitaçao, como todas as despesas com a mao-de-obra a ser
utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitaçao, e que influenciem
na formaçao dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitaçao.

LOTEI

Rubrica



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

(assinatura do representante legal)

de 2017ICÓ -CE,    de.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A Empresa (Razao Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atençao ao disposto no art. 4o, VII,

da Lei federal n^ 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitaçao na licitaçao, mediante PREGAO PRESENCIAL, de n^ 03.001/2017-PP, da Prefeitura

Municipal de ICÓ. Declara, ademais, que nao está impedida de participar de licitaçoes e de

contratar com a Administraçao Pública em razao de penalidades, nem de fatos impeditivos

de sua habilitaçao.
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(nome da empresa)
Nome:
CPF n :̂
Cargo:

de 2017ICÓ -CE, de.

Atenciosamente,

referentes a licitaçao em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular

lances verbais, assinar atas e declaraçoes, visar documentos, receber notificaçoes, interpor

recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar todos os demais atos inerentes

ao certame.

), nos autos

empresa

_), inscrita no CNPJ sob n9 (_

para    representarde   Identidade   n9

, portador(a) da Carteira

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_

Ref. licitaçao mediante Pregao n^ 03.001/2017-PP

A Prefeitura Municipal de ICÓ

ANEXO IV

MODELO DE CREDEIMCIAMENTO
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO
2.1- O presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao empreitada
por preço global. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal
n . 8.666/93.

2.2- Os serviços serao prestados no Município de ICÓ de acordo com as exigencias
Administrativas do setor competente.

2.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçoes resultantes da execuçao ou de materiais empregados.

VALOR TOTAL
ESTIMADO A
RECUPERAR/

COMPENSAR R$

VALOR
ESTIMADO A
RECUPERAR /
COMPENSAR

RS

PERCENTUAL
DE

HONORÁRIOS
%

UNIDESPECIFICAÇOESITEM

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA, PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA LEVANTAMENTO DE
DADOS E APURAÇAO DE VALORES A TÍTULO DE PIS/PASEP A SEREM RECUPERADOS E/OU
COMPESADOS COM AS OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS CORRENTES,  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE,
na conformidade do ato convocatório da Licitaçao n5 03.001/2017 - PP que, com seu termo
de referencia, integram este termo contratual, independentemente de transcriçao, para
todos os fins e efeitos legais, conforme descrito a seguir:

inscrita no CNPJ/MF
representada por (nome), doravante denominada

TERMO DE  CONTRATO QUE  FAZEM  ENTRE SI  O
MUNICÍPIO DE ICÓ ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
COM , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O MUNICÍPIO de ICÓ, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura
Municipal, estabelecida na Rua Ilídio Sampaio, n.9 2131, Centro, ICÓ, Ceará, inscrito no CNPJ
sob o ne07.669.682/0001-79, neste ato representado pelo Ordenador de despesas da
Secretaria  de Administraçao e  Finanças Sr.   ,  doravante
denominado  de  CONTRATANTE  e ,  com  sede  em

CONTRATADA^ resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçoes, que regerao o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislaçao
aplicável a espécie, especialmente a Lei federal n^ 10.520, de 17/07/02 e, subsidiariamente^
a Lei Federal n2 8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Rubrica
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CLAUSULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestaçao do serviço, inclusive a margem de lucro

5.2- PAGAMENTO: Os pagamentos dos honorários de exito deverao ser realizados em até
30 dias após a apresentaçao do protocolo da fatura no setor competente em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, devidamente instruída pela Secretaria de Administraçao e
Finanças, relativo aos serviços prestados.

52.1-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçao para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

52.2- Nao haverá antecipaçao de pagamento

5.3- REAJUSTE: Os valores nao serao reajustados em nenhuma hipótese.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2017, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei Federal n^ 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO

7.1 - Cabe ao Contratante, a fiscalizaçao de todas as fases de execuçao das obrigaçoes e do

ELEMENTO DE
DESPESAS

PROJETOS
ATIVIDADES

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

SERVIÇOS

da Contratada, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá a conta da dotaçao orçamentaria descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

_(por extenso), conforme proposta

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
3.1-0 valor global do contrato é de R$_

2.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a

terceiros^ decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou
reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao

interessado.

2.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçao do contrato.

2.6- O objeto do contrato poderá ser subcontratado em até 80% (oitenta por cento).

Rubrica



desempenho da Contratada, podendo a mesma exercer ampla^ irrestrita e permanente
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeçao, verificaçao e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existencia e a  atuaçao da fiscalizaçao do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a integridade e a correçao da
execuçao das prestaçoes a que se obrigou, suas consequencias e implicaçoes perante
terceiros, próximas ou remotas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.

8.5-Man ter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçao do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoesaté o limite fixado

no  1Q, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

8.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execuçao do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

9.1-A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serao aplicadas as sançoes previstas

nos arts. 86 e 87 da Lei federal n^. 8.666/93, a saber:

a) advertencia, nas hipóteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para o

serviço;

b)multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecuçao, com ou sem prejuízo para o serviço;

c)suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento para contratar com a

Administraçao Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execuçao
irregular, atrasos ou inexecuçao de que resulte prejuízo para o serviço;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública,

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os atrasos ou a inexecuçao associem-se a prática de ilícito penal.

9.2-A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4- Ocorrendo atraso na execuçao, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,

constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

9.5- As multas previstas nesta cláusula nao tem natureza compensatória e o seu pagamento
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6- As penalidades acima descritas poderao ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
T da Lei federal n^ 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO E DAS ALTERAÇOES
10.1- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n^ 8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançoes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2- Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito a prévia e ampla defesa.

10.3- O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas art. 65 da Lei n
8.666/93 e alteraçoes posteriores.
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Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 -Telefone: (88) 3561-1508

CONTRATADA

dede

CONTRATANTE

ICO -CE,_,

CPF:
02.

CPF:
01.
TESTEMUNHAS:

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA -DA CESSAO OU DA TRANSFERENCIA
11.1 - 0 objeto docontrato poderá ser objeto de cessao ou subcontrataçao em até 80%
(oitenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS RESPONSABILIDADES
12.1- A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçao das obrigaçoes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2- O Contratante nao responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigaçoes vinculados
a legislaçao tributária, trabalhista^ previdenciária ou securitária, e decorrentes da execuçao
do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao, exclusivamente, a
Contratada.

12.3 - O Contratante nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuçao do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de
habilitaçao e qualificaçao que lhe foram exigi das na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA -DOS TRIBUTOS E DESPESAS
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalizaçao deste contrato e da execuçao de seu
objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA -DA PUBLICAÇAO DO CONTRATO
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicaçao no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo
Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA -DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com oContrato, que nao sejam
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de ICÓ, por força da disposiçao contida no
art. 55,  2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em tres vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Nome e assinatura do representante

RGn"

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n^ 123^ de 14 de Fevereiro de

2006, que a Empresa , inscrita no CNPJ sob o n^

, está enquadrada na categoria  (microempresa

ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do  42, do

art.35, da Lei supracitada.

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

UUCUIVÍtNTD A 5CK APRE5ENTAuONtJcNvclOPc D A FRUPuSTA UE PffSÇUS

ANEXO VI-DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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NOME

(DATA)

/inscrita  no  CNPJ   n ,por  intermédio  de seu
representante  legal  o(a) ,portador  (a)  da  carteira  de
identidade n  e do CPF n  , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V.do art. 27 da lei n 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçao de aprendiz ( ).

DECLARAÇAO

Ref. Ao Pregao N 03.001/2017-PP

Comissao de licitaçao de ICÓ.

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

m

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA
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